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ESTADO DE MATO GROSSO 

Nº 1. 718 ,de 29 de dezembro de 1 961. 

Abre o Crédito Especial de 
Cr$ 1.000.000,00 Chum milhão de 
cruzeiros) à Secretaria de E~uc~ 

fim ção, Cultura e Saúde, para o 
que eS.E:ecifica. 

@ @@W~i!lOOo!\@@1l @@ rnno!\@@ @rn lNJo!\'J@ @'Jl©$$@ . . , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es 

tado, decreta e eu sanciono a seGUinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, 
à Secretaria de Educação, Cultura e Saúde, o Vrédito Es)e 

cial de Cr~ 1.000.OOO,OOCEUn' MILHÃO DE CQUZEIR03), destin~ 
do à aquisição de vacinas "SABIN1!, a ser aplicada como iIil.u 

nização contra ~ paralizia infantil. 

Artigo 22 - A cobertura do presente crédito es 
pecial, será efetuada com o excesso de arrecadação que os 
indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencas~ro, em Cuiabá, 29de dezembro de 1~61, 
l40º da Independência e 73 2 da República. 
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